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DISTRIBUiÇÃO / REDISTRIBUiÇÃO / VISTA 

A(o) Sr. (a) Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: , _ _ I / __ 

A(o) Sr. (a) Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: __ I / __ 

A(o) Sr. (a) Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: __ I / __ 

A(o) Sr. (a) Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: __ I / __ 

A(o) Sr. (a) Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: -~/ /_-
A(o) Sr. (a) Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: _--,I / __ 

A(o) Sr. (a) Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: _--,I / __ 

A(o) Sr. (a) Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o , DE 2002 

(Do Sr. Dr. EVILÁSIO ) 

Dispõe sobre a isenção do Imposto 
sobre Produtos Industrializados (IPI ) na 
aquisição de automóveis destinados ao 
transporte escolar, nas condições que estipula. 

o Congresso Nacional decreta : 

Art . 1 ° Os veículos automóveis adequados ao transporte 

escolar, classificados nos Códigos NCM 87.02 e 87.03 da Tabela do IPI , aprovada 

pelo Decreto n.o 4.067 , de 2001 , podem ser isentos do Imposto sobre Produtos 

Industrial izados(IPI ), desde que os adquirentes sejam motoristas profissionais 

autônomos, titulares de autorização para a condução coletiva de escolares e 

destinem o veículo exclusivamente para o transporte escolar. 

Art . 2° O benefício previsto no art. 1 ° somente poderá ser 

utilizado uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido há mais de três anos, 

caso em que o benefício poderá ser utilizado uma segunda vez. 

Art. 3° A Secretaria da Receita Federal do Ministério da 

Fazenda reconhecerá a isenção, mediante prévia verificação das condições 

estabelecidas no art. 1 ° desta Lei . 

Art. 4° Fica assegurada a manutenção do crédito do Imposto 

sobre Produtos Industrializados (IPI) relativo às matérias-primas , aos produtos 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

intermed iários e ao material de embalagem efetivamente utilizados na 

industrial ização dos produtos referidos nesta Lei. 

Art. 5° O imposto incidirá normalmente sobre quaisquer 

acessórios opcionais , que não sejam equipamentos originais do veículo adquirido . 

Art. 6° A alienação do veículo , adquirido nos termos desta 

Lei, antes de três anos contados da data de sua aquisição , a pessoa que não 

satisfaça às condições e requisitos estabelecidos nesta Lei , acarretará o 

pagamento pelo alienante do tributo dispensado, e demais cominações legais, 

inclusive de caráter penal , previstas na legislação própria . 

Art. 7° A partir do exercício subseqüente à publicação desta 

Lei , a renúncia anual de receita decorrente da isenção referida no art. 1° será 

apurada , pelo Poder Executivo , mediante projeção da renúncia efetiva 

verificada no primeiro semestre. 

§ 1° Para os fins do disposto no art. 14 da Lei Complementar 

n.o 101 , de 4 de maio de 2000, o montante anual da renúncia , apurado na 

forma do caput, no mês de setembro de cada ano, será custeado à conta de 

fontes financiadoras da reserva de contingência , salvo se verificado excesso 

de arrecadação, apurado também na forma do caput, em relação à previsão 

de receitas , para o mesmo período , deduzido o valor da renúncia . 

§ 2° O excesso de arrecadação porventura apurado nos 

termos do § 1°, in fine , será utilizado para compensação do montante da 
. . 

renuncia . 

Art. 8° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

-JUSTIFICAÇAO 

A atividade do transporte escolar ganhou novo contorno , nos 

dias atuais, com a crescente deterioração das condições de segurança pública 

praticadas nos grandes e médios centros do País. 

O transporte individual do escolar por membro da fam ília, 

em veículo próprio , transformou-se em fácil alvo para as atividades criminosas, 

ocorridas a qualquer hora do dia (e da noite). bt/ l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Doutra parte, em zonas rurais ou de menor poder aquisitivo , 

o acesso aos centros educativos é geralmente subsidiado pelas Prefeituras, na 

tentativa de manter na escola as crianças carentes, não só de conhecimentos, 

como até mesmo de alimentação. 

o presente projeto de lei pretende, ao isentar os veícu los 

alocados ao transporte escolar, permitir a redução do preço dos serviços 

cobrados, a par de aumentar a segurança no transporte de nossas crianças. 

Contamos com o apoio dos nobres Pares desta Casa para a 

aprovaçao deste projeto de lei , tendo em vista o alcance social da medida 

proposta . 

Sala das Sessões, em de de 2002 

V i [ 
r.EVILÂSIO 

1 

20500200-164 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDl 

DECRETO N° 4.070, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2001 

, 

APROVA A TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO 
SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (TIPI). 

Art. 1 ° E aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (TIPI) . 

Art. 2° A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum do 
MERCOSUL (NCM) constante do Decreto nO 2.376, de 12 de novembro de 1997, com 
ai terações posteriores. 

Art. 7° Ficam expressamente revogados, a partir de 1 ° de janeiro de 2002, os 
Decretos nOs. 3.777, de 23 de março de 2001; 3.822, de 25 de maio de 2001; 3.827, de 31 de 
maio de 2001; 3.847, de 25 de junho de 2001; 3.903, de 30 de agosto de 2001; 3.940, de 27 de 
setembro de 2001; 3.975, de 18 de outubro de 2001; 4.056, de 14 de dezembro de 2001; e 
4.057, de 18 de dezembro de 2001. 

ANEXO 
TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 

(TIPT) 
BASEADA NA NOMENCLATURA COMUM DO MERCOSUL (NCM) 

Seção XVII 
Material de Transporte 

CAPÍTULO 87 
VEÍCULOS AUTOMÓVEIS, TRATORES, CICLOS E OUTROS VEÍCULOS 

TERRESTRES, SUAS PARTES E ACESSÓRIOS 

Notas 

1. O presente Capítulo nao compreende os veículos concebidos para circular 
unicamente sobre vias férreas . 

2. Consideram-se "tratores", na acepção do presente Capítulo, os veículos motores 
essencialmente concebidos para puxar ou empurrar instrumentos, veículos ou cargas, mesmo 
que apresentem certos dispositivos acessórios que pennitam o transporte de ferramentas , 
sementes, adubos, etc., relacionados com o seu uso principal. 

Os instrumentos e órgãos de trabalho concebidos para equipar os tratores da posição 
87.0 1, enquanto material intercambiável, seguem o seu regime próprio, mesmo apresentados 
com o trator, quer estejam ou não montados neste. 

3. Os chassis de veículos automóveis, quando providos de cabina, classificam-se nas 
posições 87.02 a 87.04 e não na posição 87.06. 
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4. A posição 8712 compreende todas as bicicletas para crianças. Os outros ciclos 
para crianças classificam-se na posição 9501. 

Notas Complementares (NC) da TIPI 

NC (87-1) Ficam reduzidas a cinco por cento as alíquotas relativas às ambulâncias, 
carros celulares e carros funerários, classificados na posição 8703 . 

NC (87-2) Ficam reduzidas em cinco pontos percentuais as alíquotas referentes aos 
automóveis de passageiros e veículos de uso misto, com motor a álcool, classificados nas 
subposições 8703.22, 8703.23 e 8703.24. 

NC (87-3) Ficam fixadas em dez por cento as alíquotas relativas aos veículos 
classificados nos códigos 8703 .22 .90 e 8703.23.90, com volume interno de habitáculo, 
destinado a passageiros e motoristas, superior a 6m3

• 

NC (87-4) Ficam reduzidas a dez por cento as alíquotas relativas aos veículos 
utilitários de fabricação nacional, concebidos para uso preponderantemente fora de estrada e 
para aplicação militar ou trabalho rural , com tração nas quatro rodas, classificados nos códigos 
8703.32.10 e 8703.33.10, quando equipados com motor de quatro cilindros em linha, potência 
máxima de até 115cv, transmissão manual com até cinco velocidades sincronizadas a frente e 
uma a ré com caixa de transferência com duas velocidades e com as seguintes dimensões: 
entreeixo de até 2.794mm e bitolas do eixo dianteiro de até 1.590mm e do eixo traseiro de até 
1.615mm. 

: CÓDIGO 
NCM 

DESCRIÇAo l\_L! QUOTA : 
( ' ) 

-- - ------- - -*--------------------------------- --- --- - -~- - - -- -- - --- - -
87 . 01 TRATORES (EXCETO OS CARROS - TRATORES DI>_ 

POSIçAo 87 _ 09) 
8701. 1 0 . 00 -Motocul tores 
8701 . 2 0 . 00 - Tr atores rodoviários para 

semi - reboques 
8701 . 30 . 0 0 - Tratores de lagartas 
87 01. 90 _ 00 -Outros 

87 . 02 VElcULOS AUTOMÓVEIS PkRP_ TRANSPORTE DE 
1 0 PESSOAS OU Ml\_IS, INCLUINDO O 
MOTORISTA 

87 02 . 10 . 00 -Com moto r de pistão , de ignição por 
compressão ( diesel ou semidiesel ) 

87 02 . 90 
87 02 . 90 . 10 
87 02 . 90 . 90 

Ex 01 - Com volume interno de 
habitáculo, destinado a passageiros e 
motorista , superior a 6m3, mas inferior 
a 9m3 
Ex 02 - Com volume interno de 
habitáculo, destinado a passageiros e 
motorista , igualou supe r ior a 9m3 
-Outros 
Trolebus 
Outros 
Ex 01 - Com volume interno de 
habitáculo , destinado a passagei r os e 
motorista , superior a 6m3, mas in f erior 

5 

5 
5 
5 

25 

1 0 

o 

o 
25 

a 9m3 1 0 
Ex 02 - Com volume interno de 
habitáculo , destinado a passagei r os e 
motorista, igua lou supe r ior a 9m3 

87 _03 AUTOMÓVEIS DE PASSAGEI ROS E OUTROS 
VElcULOS AUTOMÓVEIS PRINCIPALMENT~ 
CONCEBIDOS PARA TRANSPORTE DE PESSOAS 
( EXCETO OS Dl\_ POSIçAo 87 _ 02 ) , INCLui DOS 
OS VElcULOS DE USO MISTO ( " STATION 
WAGONS " ) E OS AUTOMÓVEIS DE CORRIDA 

87 0 3 . 1 0 . 00 -Veículos especialmente concebidos para 

87 0 3 . 2 

se desloca r sobre a neve ; ve í culos 
especiais para transporte de pessoas 
nos campos de golfe e veículos 
semelhantes 
-Outros veiculos com motor de pistão 
alternativo, de ignição por centelha 
( faísca ) 

o 

45 

87 0 3 . 21 . 00 --De cilindrada não superior a 1 . OOO em3 10 
87 0 3 . 22 --De cil indrada superior a 1. 000 cm3 , 

mas não superior a 1 . 500 cm3 
87 0 3 . 22 . 1 0 Com capacidade de transporte de pessoas 

sentadas inferior ou igual a 6, 
i nclído o condutor 

87 0 3 . 22 . 90 Outros 
8703 . 23 --De cilindr ada superior a 1 . 50 0cm3 , 

mas não superior a 3 . 000 cm3 
87 0 3 . 23 . 1 0 Com capacidade de transporte de pessoas 

25 
25 



8703 . 23 . 90 
8703 . 24 
8703 . 24 . 10 

8703 . 24 . 90 
8703 . 3 

8703 . ]2. 
8703 . 3! . 10 

8703 . 31. 90 
8703 . 32 

8703 . 32 . 10 

8'03 . 32 . 90 
8703 . 33 
8703 . 33 . 10 

8703 . 33 . 90 
8703 . 90 . 00 

87 . 04 

8704 . 10 . 00 

8704 . 2 

8704 . 21 

8704 . 21.10 

8704 . 21. 20 

8704 . 21. 30 

8704 . 21. 90 

8704 . 22 . 10 
8704 . 22 . 20 
8704 . 22 . 30 
8704 . 22 . 90 
8704 . 23 

8704 . 23 . 10 
8704 . 23 . 20 
8704 . 23 . 30 
8704 . 23 . 90 
8704 . 3 

8704 . 31 

8704 . 31. 10 

8704 . 31. 20 

8704 . 31. 30 

8704 . 31. 90 

870 4. 32 

8704 . 32 . 10 
8704 . 32 . 20 
8704 . 32 . 30 
8704 . 32 . 90 
8704 . 90 . 00 

87 . 05 

8705 . 10 . 00 
8705 . 20 . 00 

8705 . 30 . 00 
8705 .4 0 . 00 
6705 . 90 
8705 . 90 . 10 
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sentadas inferior ou igual a 6 , 
incluldo o condutor 
Outros 
--De cilindrada superlor a 3 . 000cm3 
Com capacidade de transporte de pessoas 
sentadas inferior ou igual a 6 , 
incluido o condutor 
Outros 
-Outros veiculos , com motor de pist~o , 

de ignição por compressão (diesel ou 
semldiesel) 
--De cilindrada não superior a 1 . 500cm) 
Com capacidade de transporte de pessoas 
sentadas inferior ou igual a 6, 
incluido o condutor 
Out ros 
--De cilindrada superior a 1 . SOOcm3 mas 
n~o superio r a 2 . SOOcm3 
Com capacidade de transporte de pessoas 
sentadas inferior ou Igual a 6, 
incluido o condutor 
QutI:"OS 

--De cilIndrada superior a 2 . SOOcm3 
Com capac idade de transporte de pessoas 
sen tadas inferior ou igual a 6 , 
incluído o condutor 
Oulros 
-Outros 

VEtCULOS AUTOHÓVEIS PARA TRANSPORTE DE 
MERCADORIAS 
-" Dumpe rs" concebldos para serem 
utIlizados f ora de rodovias 
-Outros , com motor de pistão, de 
igniç~o por compressão (diesel ou 
semIdiesel) 
--De peso em carga máxima não superIo r 
a 5 toneladas 
Chassis com motor e cabIna 
Ex 01 - De camIonetas, furgões, 
"pick - ups " e semelhantes 
Com ca ixa basculante 
Ex 01 - Camionetas , furgões, "pick-ups ": 
e semelhantes 
Frigoríficos ou lsotérmicos 
Ex 01 - Camionetas, furgões, "pick-ups ": 
e semelhantes 
OiJtros 
Ex 01 - Camionetas , furgões, "pIck-ups ": 
e semelhantes 
Ex 02 - Ca rro - forte para transporte de 
valores 
--De peso em carga máxima superIor a 5 
toneladas , mas n~o superior a 20 
toneladas 
ChaSSIS com motor e cabIna 
Com cai xa basculante 
FrIgorífICOS ou isotérmicos 
Outros 
--De peso em carga má x ima superIor a 20 
toneladas 
Chassis com motor e cabina 
Com caI xa basculante 
Frigoríficos ou isotérmicos 
Outros 
-Outros, com motor de pistão, de 
IgnIção por centelha ( faisca ) 
--De peso em carga máxima n~o superIor 
a 5 tonela das 

25 
25 

25 
25 

25 
25 

25 
25 

25 
25 
25 

5 

5 

10 
5 

10 
5 

10 
5 

10 

10 

5 
5 
5 
5 

5 
5 
5 
5 

Chassis com motor e cabIna 10 
Ex 01 - De caminhão 5 
Com caI x a basculante 10 
Ex 01 - Caminhão 5 
Frigoríficos ou isotérmicos 10 
Ex 01 - Caminhão 5 
Outros 10 
Ex 01 - Caminhão 5 
--De peso em ca rg a máxima superior a 5 
toneladas 
Chassis com motor e cabina 
Com cai xa basculante 
Frigoríficos ou isotérmicos 
Outros 
-Outros 

VElcULOS AUTOMÓVEIS PARA USOS ESPECIMS 
(POR EXEMPLO , AUTO-SOCORROS , 
CAMINHOES-GUINDASTES , VElcULOS DE 
COMBATE A INCtNDIOS, 
CAMINHOES -BETONEIRAS , VElcULOS PP~ 
VARRER , VElcULOS P~~ ESPALHAR, 
VEtCULOS-GFICINAS, VElcULOS 
RADIOLÓGICOS), EXCETO OS CONCEBIDOS 
PRINCIPALMENTE PARA TRANSPORTE DE 
PESSOAS OU DE MERCADORIAS 
-Caminhões -guindastes 
-Torres ( "derricks ") automóveis , para 
sondagem ou perfuração 
-Veiculas de combate a incêndios 
-Caminhões -betoneIras 
~utros 

Caminhões para a determlnaç~o de 
parâmetros fisicos caracteristicos 

5 
5 
5 
5 
5 

5 

5 
5 
5 



8705 . 90 . 90 

87Qó . OO 

8706 . 00 . 10 

8706 . 00 . 20 

8706 . 00 . 90 

87 . 07 

8707 . 10 . 00 
8707 . 90 
8707 . 90 . 10 

8707 . 90. 90 

87 . 08 

8708 . 10 . 00 
8708 . 2 

8708 . 21. 00 
8708 . 29 
8708 . 29. 1 

8708 . 29 . 11 
8708 . 29. 12 
8708 . 29. 13 
8708 . 29. 14 
8708 . 29.19 
8708 . 29. 9 
8708 . 29. 91 
8708 . 29. 92 
8708 . 29. 93 
8708 . 29. 94 
8708 . 29. 95 
8708 . 29. 96 
8708 . 29. 99 
8708.3 

8708 . 31 

8708 . 31. 10 

8708 . 31. 90 
8708.39. 00 
8708 . 40 
8708 . 40 . 1 

8708 . 40 . 11 

8708 . 40 . 19 
8708 . 40 . 90 
8708 . 50 

8708 . 50 . 1 

8708 . 50 . 11 

8708 . 50 . 19 
8708 . 50 . 90 
8708 . 60 

8708 . 60 . 10 

8708 . 60 . 90 
8708 . 70 
8708 . 70 . 10 

8708 . 70 . 90 
8708 . 80 . 00 

8708 . 9 
8708 . 91. 00 
8708 . 92 . 00 

8708 . 93 . 00 

8708 . 94 
8708 . 94 . 1 

8708 . 94 . 11 
8708 . 94 . 12 
8708 . 94 . 13 
8708 . 94 . 9 
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iperfilagem) de poços petroliferos 
Outros 

C~~SSIS COM MOTOR PARP. OS VE!CULOS 
AUTOMÓVEIS DAS POSIÇCES 87 . 01 A 87 . 05 
Dos veiculos da posição 87 . 02 
Ex 01 - De veiculos dos Ex 01 e 02 dos 
c6digos 8702 . 10 . 00 e 8702 . 90 . 90 
Dos veiculos das subposições 8701 . 10, 
8701. 30 , 8701. 90 ou 8704 . 10 
Outros 
Ex 01 - De cam!.nhões 

CARROÇARIAS PARA OS VEíCULOS AUTOMÓVEIS 
DAS POSIÇCES 87 . Dl A 87 . 05 , INCLUíDAS 
AS CABINAS 
-Para os veiculos da posição 87 . 03 
4)utras 
Dos veiculos das subposições 8701 . 10, 
870l. 30, 8701. 90 ou 8704 . :0 
Outras 
Ex 01 - De veiculos dos Ex 01 e 02 dos 
c6dlgOS 8702 . 10 . 00 e 8702 . 90 . 90 

PARTES E ACESSÓRIOS DOS VE í CULOS 
AUTOMÓVEIS DAS POSIÇÓES 87 . 01 A 87 . 05 
- Pára -choques e suas pa r tes 
-Outras pa r tes e acessórios de 
carroça r ias (incluidas as de cabinas) 
--Cintos de segurança 
--Outros 
Dos veiculos das subposiçOes 8701 . 10, 
8701. 30 , 8701. 90 ou 8704 . 10 
Pára -1 ama s 
Grades de radiadores 
Portas 
Painéis de instrumentos 
Outros 
Outros 
Pára -1 amas 
Grades de radiadores 
Po r tas 
Painéis de instrumentos 
Inflado res para "airbag " 
Bolsas inflávels para "airbag " 
Outros 
- FrelOS (t r avões) e se rvo - freios, e 
suas partes 
--Guarnições de freios (travões) 
montadas 
Dos veículos das subposições 8701 . 10 , 
8701. 30 , 8701. 90 ou 870 4. 10 
Outros 
- ~utros 

-CaI xas de marchas (velocidades) 
Dos veiculas das subposições 8701 . 10 , 
8701. 30, 8701. 90 ou 8704 . 10 
Servo -assistidas , próprias para torques 
de ent r ada superiores ou igua l s a 750Nrn 
Outras 
Outras 
-Eixos de transmissão com diferencial, 
mesmo providos de outros órgãos de 
transmissão 
Dos veículos das subposições 8701 . 10, 
8701. 30, 8701. 90 ou 8704 . 10 
Com capacidade de suportar cargas 
superiores ou iguais a 14 . 000kg , 
redutores planetârios nos e x tremos e 
dlspositivo de freio inco rporado, do 
tipo dos utllizados em veículos da 
subposiçóo 8704 . 10 
Outros 
Out:-os 
-Eixos , e xceto de transmissão, e suas 
partes 
Dos veiculas das subposições 8701 . 10, 
8701. 30 , 8701. 90 ou 8704 . 10 
Outros 
-Rodas , suas partes e acessórlos 
De eixos propulsores dos veículos aas 
subposições 8701. 10, 8701. 30, 870, . 90 
ou 8704 . 10 
Outros 
-~~ortecedores de suspensão 
Ex 01 - De veiculos das posições 8702 , 
870 4 (exceto a subposição 8704 . 10) e 
8705 da subposiçào 8701 . 20 
~utras pa r tes e acessórios 
--Radiadores 
--Silenclosos e tubos de escape 
Ex O: - De veículos das posições 9~01, 

8702, 8704 e 8705 
--Embreagens e suas partes 
Ex 01 - De veículos das posições 8701, 
8702 , 8704 e 8705 
--Volant e s , barras e cai xas , de direção 
Dos veícul os das subposições 9701.10, 
8701. 30, 8701. 90 ou 8704 . 10 
Volantes 
Barras 
Caixas 
Outros 

5 
5 

25 

O 

5 
10 
O 

10 

5 
5 

O 

5 

5 

5 
5 
5 
5 
5 

5 
5 
5 
5 
5 
5 
5 

5 
5 
5 

5 
5 
5 

5 
5 
5 

5 
5 

5 
5 
16 

4 

5 
lá 

4 
16 

4 

4 
4 
4 



8708 . 94 . 91 
8708 . 94 . 92 
8708 . 94 . 93 
8708 . 99 
8708 . 99. 1 0 

8708 . 99. 90 

97 . 09 

870 9. 1 
8709. 11. 00 
8709. 19. 00 
8709. 90 . 00 

8710 . 00 . 00 

87 . 11 

8711.10 . 00 

8711. 20 

8711. 20 . 10 

8711 . 20 . 20 

8711 . 20 . 90 
8711. 30 . 00 

8711. 40 . 00 

87 11 . 50 . 00 

8711 . 90 . 00 

8712 . 00 

8712 . 00 . 10 
8712.00 . 90 

87.13 

8713 . 10 . 00 
8713 . 90 . 00 

87 . 14 

87 . 14 . 1 

8714 . 11 . 00 
8714 . 19.00 
871 4 . 20.00 

871 4 . 9 
871 4 . 91.00 
871 4. 92 . 00 
871 4 . 93 

8714 . 93 . 10 
8714 . 93 . 20 
8714 . 94 

871 4 . 94 . 10 
8714 . 94 . 90 
8714 . 95 . 00 
8714 . 96 . 00 
8714 . 99 
8714 . 99. 10 
8714 . 99. 90 

8715 . 00 . 00 

87 . 16 

8716 .1 0 . 00 

8716.20.00 

8716 .3 

8716 . 31. 00 
8716 . 39. 00 
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Volantes 
Barras 
Caixas 
- -Outros 
DISpositivoS para comando de acelerado~ , 

freio, embreagem, dlreç~o ou caixa de 
ma rchas mesmo os de adaptaçào dos 
preexistentes , do tipo dos util i zados 
por pessoas Incapacitadas 
Outros 

VElcULOS AUTOM6vEIS SEM DISPOSITIVO DE 
ELEVAÇAo , DOS TIPOS UTILIZADOS EM 
fÁBRICAS , ARMA ztNS , PORTOS OU 
AEROPORTOS, PARA TRANSPORTE DE 
MERCADORIAS A CURTAS DISTANcIAS ; 
C}I_~ROS-TRATORES DOS TIPOS UTILI ZADOS 
NAS ESTAÇCES fERR OVIÁRIAS; 
SUAS PARTES 
-Veículos 
--El étr icas 
--Outros 
- Partes 

VE l cULOS E CARROS BLINDADOS DE COMBATE, 
ARMADOS OU NAO , E SUAS PARTES 

t10TOCICLETAS I INCLU 1 DOS OS CIÇLOMO-:'ORESI : 
E OUTROS CICLOS EQUIPADOS COM MOTOR AU ­
XILIAR, MESMO COM CARRO LATERAL; CARROS 
LAT ERAIS 
-Com motor de pistào alternativo de 
CIlindrada nào superior a SOem3 
-Com motor de pistào alternatIvo de 
cilindrada superior a 50cm3 mas nào 
superIor a 250cm3 
Motocicletas de CIlindrada inferIor ou 
igual a 125cm3 
Motocicleta de cilindrada superior a 
125em3 
Outros 
-Com motor de pistão al ternatlvo de 
cl l indrada superlor a 250cm3 mas ndo 
superior a 500em3 
-Com motor de pistão al ternativo de 
cilindrada superior a 500em3 mas não 
superior a 800em3 
-Com motor de pistAo al ternativo de 
cil indrada superlor a 800em3 
-Outros 

BICICLETAS E O\:TROS CICLOS I INCLU1DOS 
OS TRICICLOS , SEM MOTOR 
Bicicletas 
-Outros 

CADEIRAS DE RODAS E OUTROS VElcULOS 
PkqP. INVÁLIDOS, MESMO COM MOTOR OU 
OUTRO MECANISMO DE PROPULSho 
- Sem mecanismo de propulsão 
-Outros 

P}I~TES E ACESs6RIOS DOS VElcULOS DAS 
POSIÇCES 87 . 11 A 87 . 13 
-De motoclcletas (incluídos os 
CIclomotores) 
- -Se llns 
- -Outros 
-ge cadeiras de rodas ou de oUlros 
veículos para invalidos 
-Ou t ros 
- --Quadros e garfos , e suas partes 
- -Aros e raios 
--Cubos, exceto de freios (t~dvões), e 
pinhões de rodas livres 
Cubos , exceto de freios f travões 
Pinhões de rodas llvres 
--Fr eios (travões) , incluidos os cubos 
de freios (t ravões ) , e suas parles 
Cubos de freios (travões) 
-Outros 
- -Sel ins 
--Pedais e pedaleiros, e suas partes 
--Outros 
Câmbio de velocidades 
-Outros 

CARRINHOS E VElcULOS SE~!ELHANTES P.~RA 
TRANSPORTE DE CRIP~ÇAS , E SUAS P}I~TES 

REBOQUES E SEMI - REBOQUES, PARA 
QUAISQUER VEicULOS ; OUTROS VElcULOS NAO 
AUTOPROPULSADOS; SUAS PARTES 
-Reboques e semI-reboques, para 
habitação ou para arampar, do tlpO 

5 
5 
5 

o 
5 

o 
5 
5 

o 

15 

25 

25 
25 

35 

35 

35 
35 

10 
10 

o 
O 

1 2 
12 

O 

10 
10 

1 0 
~ O 

10 
10 
10 
10 

10 
10 

10 

"trailer " (caravana ", 10 
-Reboques e seml-reboques, 
autocarregâveis ou dutodescarregaveis, 
para usos agrícolas 
-Outros reboques e se~i-reboques, para 
tra n s porte de mercadorias 
--Cisternas 
--Outros 

5 

5 
5 
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8716 . 40 . 00 
8716 . 80 . 00 

8716 . 90 

-Outros reboques e semi -reboques 
-Outros veicules 
Ex 01 - Carrinhos de tração manual , de 
ferro, para construção 
Ex 02 - Veiculas de tração animal 
- Partes 

8716 . 90 . 10 ChaSSiS de reboques e semi-reboques 
8716 . 90 . 90 Out ra s 
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o 
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5 
5 
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LEI COMPLEMENTAR N° 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

ESTABELECE NORMAS DE FINANÇAS PÚBLICAS 
VOLTADAS PARA A RESPONSABILIDADE NA 
GESTÃO FISCAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

•• •••••••• •••••••••••• , ••• • ••••••• •••••••• •• • • •• ••••• 0.0 ••••••• , 0.0 •• 0.0 •• 0.0 ••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••• ••••••••••••• ••••••••••••••••••••••• 

CAPÍTULO 111 
DA RECEITA PÚBLICA 

......................................................................................................................................................... 

Seção 11 
Da Renúncia de Receita 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de natureza tributária 
da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 
atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 
condições: 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de 
receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

TI - estar acompanhada de medidas de compensação, no penodo mencionado no 
"caput", por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 
base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

§ I ° A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros beneficios que 
correspondam a tratamento diferenciado. 

§ 2° Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou beneficio de que trata o 
"caput" deste artigo decorrer da condição contida no inciso 11, o beneficio só entrará em vigor 
quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

§ 3° O disposto neste artigo não se aplica: 
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, lI, IV e V do art. 

153 da Constituição, na fonna do seu § 1°; 
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 

de cobrança. 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

Seção I 
Da Geração da Despesa 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 
e 17. 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO N~, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2001. 

/j Acresce parágrafo único ao art. 2º- do Decreto n<? 
3.371 , de 24 de fevereiro de 2000, que institui , no 
âmbito do Ministério de Minas e Energia , o 
Programa Prioritário de Termeletricidade. 

o PRESIDENTE DA REP ÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1º-, § 4º-, da Medida Provisória nº- 14 , de 21 de dezembro de 
2001 , 

DEC":RETA: 

Art. 10 O art. 2º- do DecreúLnº- 3.371 , de 24 de fevereiro de 2000, passa a vigorar acrescido do seguinte 
parágrafo único: 

"Parágrafo único. Até 31 de dezembro de 2ÕÕ2 ou até a normalização da efetiva 
liquidação das operações do Mercado Atacadista de Energia Elétrica - MAE, o que 
ocorrer primeiro , fica autorizada a aquisição de energia elétrica e de recebíveis do 
MAE pela Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial - CBEE , ou , 
enquanto esta não operar, por outra entidade vinculada ao Ministério de Minas e 
Energia , inclusive empresas do grupo ELETROBRÁS , como instrumentos do 
Programa Prioritário de Termeletricidade - PPT, observadas as seguintes 
condições: 

I - aquisição ao valor máximo de noventa por cento do preço da energia praticado 
no MAE no período de referência ; 

11 - aquisição somente junto àqueles agentes que, integrantes do PPT, tenham 
entrado em operação até 31 de março de 2002; 

111 - aquisição re lativa a energia gerada cuja contabilização no MAE venha a ser 
divulgada a partir de 28 de dezembro de 2001 ; e 

IV - vedação à aquisição relativa a energia gerada por empreendimentos cUJa 
capacidade de geração ou energia gerada seja objeto de contrato ." (NR) 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasflia , 27 de dezembro de 2001 ; 180º- da Independência e 113º- da República . 

FERNÂNõO HENRiQUE GÂRÕOSO 
José Jorge 
Silvano Gianni 

Este texto não substitui o pubiicado no D.O.U. 28.;2.200; 

http://wyv.Wplanalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2001/D4067.htm 04/06/02 
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Presidência da República 
Casa Civi l 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO N° 4.057, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2001. 

~ 
Revogado pelo Decreto n° 4.070, de 28 .12.2001 

Prorroga , nas partes que menciona , a vigência 
das Notas Complementares NC (84-1) e NC (85-
2) da Tabela de Incidência do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - TIPI , aprovada pelo 
Decreto n~ 3.777 , de 23 de março de 2001 . 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84 , mClso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4~, inciso I, do Decreto-Lei nO 1.199, de 27 de dezembro de 
1971, 

DECRETÃ: 

Art. 12. Fica prorrogado para 30 de junho de 2002 o prazo de vigência fixado na Nota Complementar NC 
(84-1) ao Capítulo 84 da TIPI , em se tratando de unidades que utilizem como combustível óleo diesel ou 
gasolina . 

Art. 2~ Fica prorrogado para 30 de junho de 2002 o prazo de vigência da Nota Complementar NC (85-2) 
ao Capítulo 85 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília , 18 de dezembro de 2001 ; 180º da Independência e 1130 da República . 

FEKNANDO HENKiQUE CARDOSO 
Pedro Malan 

Este texto nao substitui o pubiicado no D.O.U. 19.12.2001 

http ://www.pJanaJto.gov.br/cci viJ03/decreto/2001 /D4057.htm 04/06/02 


